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ANÁLISE DOS RECURSOS DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA, 

APRESENTADO DENTRO DO PRAZO RECURSAL 
 

Nº 
Inscrição 

Nº 
Protocolo 

Cargo Recurso Parecer 

1.494 009 Supervisor 
Revisão quanto a lotação 

pretendida pelo(a) 
candidato(a) 

Deferido – Após analise do recurso foi constatado que a lotação pretendida pelo 
candidato(a) foi “A critério da administração – Sede -  código 001” , conforme Ficha de 
Inscrição que será encaminhada para Comissão Organizadora do Concurso Público..  

1.314 003 Supervisor 
Revisão quanto a lotação 

pretendida pelo(a) 
candidato(a) 

Deferido – Após analise do recurso foi constatado que a lotação pretendida pelo 
candidato(a) foi ““A critério da administração – Sede -  código 001”, conforme Ficha de 
Inscrição que será encaminhada para Comissão Organizadora do Concurso Público..  

2.892 010 Supervisor 
Revisão quanto a lotação 

pretendida pelo(a) 
candidato(a) 

Deferido – Após analise do recurso foi constatado que a lotação pretendida pelo 
candidato(a) foi “A critério da administração – Sede -  código 001”” , conforme Ficha de 
Inscrição que será encaminhada para Comissão Organizadora do Concurso Público..  

1.199 001 Supervisor 
Revisão quanto a lotação 

pretendida pelo(a) 
candidato(a) 

Deferido – Após analise do recurso foi constatado que a lotação pretendida pelo 
candidato(a) foi “A critério da administração – Sede -  código 001”” , conforme Ficha de 
Inscrição que será encaminhada para Comissão Organizadora do Concurso Público..  

6.052 002 
Prof. 

Educação 
Infantil 

Reavaliação do Critério de 
desempate  

Deferido – Após analise das Fichas de Inscrições foi constatado que a data de nascimento 
do(a) candidato(a) era 27.12.1963 e não 27.12.1983 como foi digitado. 

3.736 005 
Prof. 

Educação 
Infantil 

Reavaliação do Critério de 
desempate  

Deferido – Após analise das Fichas de Inscrições foi constatado que a data de nascimento 
do(a) candidato(a) Inscrição 3.726 era 29.04.1980 e a candidata de Inscrição 1.062 era 
08.09.1981. 

3.704 006 
Prof 

Educação 
Infantil 

Recontagem dos pontos da 
prova de títulos  

Indeferido: Candidato apresentou 06 (seis) documentos por ocasião da entrega dos 
Títulos: 1. Certidão de Conclusão do Curso de Lic Plena em Matemática; 2. Certidão de 
Tempo de Serviço; 3. Certificado de Participação de Curso de Capacitação; 4. Certificado 
de Participação do Curso de Formação Continuada; 5. Certificado de conclusão do Curso 
de Pós-Graduação em Metodologias Inovadoras Aplicadas à Educação: Ensino de 
Matemática e Ciências; 6. Certificado de conclusão do Curso de Pós-Graduação em 
Metodologias Inovadoras Aplicadas à Educação: Ensino de Matemática e Ciências 
(repetido). Candidato(a) não apresentou tempestivamente  diploma de conclusão do 
Magistério. 
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Nº 
Inscrição 

Nº 
Protocolo 

Cargo Recurso Parecer 

5.347 004 
Prof de 1ª a 

4ª Série 
Recontagem dos pontos da 

prova de títulos 

Indeferido – Candidato(a) não apresentou dentro do prazo legal a comprovação  de 
conclusão do curso, sendo o mesmo enviado fora do prazo. 
  

2.924 007 
Prof 

Educação 
Infantil 

Recontagem dos pontos da 
prova de títulos  

Indeferido – Candidato(a) não apresentou dentro do prazo legal a comprovação  de 
conclusão do curso, sendo o mesmo enviado fora do prazo. 
  

3.020 011 
Prof 

Educação 
Infantil 

Recontagem dos pontos da 
prova de títulos  

Indeferido – Candidato(a) não apresentou dentro do prazo legal a comprovação  de 
conclusão do curso, sendo o mesmo enviado fora do prazo. 
  

1.291 008 
Prof 

Educação 
Infantil 

Recontagem dos pontos da 
prova de títulos  

Indeferido – Candidato(a) não apresentou dentro do prazo legal a comprovação  de 
conclusão do curso, sendo o mesmo enviado fora do prazo. 
  

 


